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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2020

Ata de Registro de Preços n° 14/2020

Pregão Presencial n° 008/2020.

Processo n° P814794/2019

Aos 05 dias do mês de novembro de 2020, na sede da Secretaria Municipal do Planejamento,

Orçamento e Gestão - SEPOG, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme

deliberação da Ata do Pregão Presencial n° 14/2020 do respectivo resultado homologado, publicado
no Diário Oficial do Município em 04/11/2020, às fls. 880, do Processo n° P814794/2019, que vai

assinada pelo titular da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO - SEPOG, gestor(a) do Registro de Preços, pela Presidente da CENTRAL DE

LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, e pelos representantes legais dos

detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas
cláusulas e condições seguintes:

o

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

I. No Pregão Presencial n° 008/2020

II. Na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Complementar n° 123, de 14 de
'

dezembro de 2006, nos Decretos Municipais n°11.251 de 10.09.2002, 12.255 de 06/09/2007,
n° 13.512, de 30/12/2014, publicado D.O.M de 30/12/2014, n° 13.735 de 18/01/2016,

publicado no DOU de 22 de janeiro de 2016 e do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013,

publicado D.O.U. de 24/01/2013;

Ill. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21/6/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto DESTA LICITAÇÃO, O REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA

E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DE PEQUENO, MÉDIO, GRANDE

PORTE E MOTOCICLETAS, DE DIVERSAS MARCAS, PERTENCENTES À FROTA DOS ÓRGÃOS
E ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS DE

REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAlS E GENUÍNAS, ÓLEOS E LUBRIFICANTES, PNEUS

AUTOMOTIVOS, PRODUTOS AFINS, MÃO DE OBRA E SERVIÇO DE REBOQUE, DE ACORDO

COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA DESTE EDITAL, PARA O PERÍODO DE 12 MESES, PREGÃO PRESENCIAL N°

008/2020, que passa a fazer parte desta Ata juntamente com a proposta de preço apresentada pelo ,

'

fornecedor classificado em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro das licitantes

que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao da licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo n° P814794/2019.

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assina

Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe faculta

procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993,
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fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo titular da Secretaria do Planejamento,

Orçamento e Gestâo - SEPOG, gestor (a) do Registro de Preços ou, por delegação, por seu

substituto legal, pela Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, e pelo

representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.

Subcláusula Terceira - A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO - SEPOG providenciará a publicaçâo do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário

Oficial do Município e através de meio eletrônico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir
da data da sua publicação.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por

qualquer Orgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de Orgão
Interessado, mediante consulta prévia ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do

fornecedor, conforme disciplina o §2° do artigo 29 do Decreto Municipal n° 12.255/2007.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG o

gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em

conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 12.255/07, publicado no D.O.M de 25/09/2007.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Em decorrência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes poderão firmar contratos com os

fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão gestor, a recusa do detentor de

Registro de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
,

convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e

aceito.
C

E

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de

habilitação exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período
-'

da contratação.

Subcláusula Terceira - Os Orgâos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o

qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
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Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de

que trata este subitem não poderão exceder, por Orgão Interessado, ao somatório do quantitativo

estabelecido no art. 22, § 3° e 4° do Decreto Federal n° 7.892/13.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do Orgão gerenciador, o Orgão interessado deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser

remanejadas pelo Orgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para

registro de preços, cabendo ao Orgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante

procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Orgão

participante, desde que haja prévia anuência do Orgão que vier a sofrer redução dos quantitativos

informados

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de Orgão participante para Orgão

participante, devendo, ser observados os limites previstos nos § 3° e 4° do art. 22 do Decreto n°

7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal n° 12.255/07.

Subcláusula Primeira - Competirá à SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, Orgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e

administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal n°

12.255/2007.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos

termos do art. 14, do Decreto Municipal n° 12.255/2007.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica

obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de

Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata,

durante a sua vigência.

. .

I
b) Fornecer os bens ofertados por preço unitario registrado nas quantidades indicadas pelos orgaos

ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no

instrumento contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do Orgão gestor de Registro de Preços sobre

a pretensão de Orgão/entidade não participante (carona).

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela .

Administração. 8

I
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Subcláusula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela

fiscalização da contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DESCONTOS REGISTRADOS

Os descontos registrados são os descontos unitários ofertados nas propostas das signatárias desta

Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este

instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital são

estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a

Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que

julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO DESCONTO

DALICITANTE VENCEDOR

Registra-se que não houve licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais ao do

licitante vencedor.

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 27, do Decreto Municipal
n° 12.255/2007.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
O preço registrado na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
no art. 28 do Decreto Municipal n° 12.255/2007.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
A execução dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por

meio de instrumento contratual a ser celebrado entre os órgãos participa ntes e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo

estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, ou se recuse a executar o serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das

demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, a SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG convocará sucessivamente por ordem de classificação. os

demais fornecedores.

Subcláusula Terceira - Não será aceito a prestação do serviço que esteja em desacordo com as

especificações constantes do presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar o

devido reparo sem qualquer ônus para os Órgãos, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

12.1. Quanto a Execução:
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12.1.1. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:
12.1.2. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com a

necessidade do serviço, no(s) horário(s) e dia(s) abaixo:

12.1.2.1 Segundas às sextas-feiras, de 08 (oito) às 18 (dezoito) horas e, aos sábados, de 08 (oito) às

13 (treze) horas, para os casos de manutenção aos VEICULOS DE GRANDE PORTE.

12.1.2.2. Nos casos de manutenções aos veículos de PEQUENO E MÉDIO PORTE poderão ser

disponibilizados atendimentos diferenciados (em horário comercial), 8:00 às 12:00h. e de 13:00 ás

17:00h, caso necessário, especialmente no que concerne aos atendimentos emergenciais (em
caráter imediato), para os quais será providenciado conserto de urgência, serviço este que deverá

atender, no mínimo, 10 (dez) unidades de veículos de pequeno e médio porte.

12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificado até

02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução e aceito pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

12.1.4. 0 prazo de entrega/devolução dos veículos em manutenção será de 02 (dois) dias úteis

ou de acordo com cada serviço a ser executado, em conformidade com a tabela de hora do

fabricante e aceito pelo contratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço
ou instrumento hábil no endereço do Orgão/entidade previamente estabelecido na ordem de serviços,
em horário comercial.

12.2. Quanto ao recebimento:

12.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade

do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

12.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da

qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e consequentes aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver

rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3. 0 recebimento dos serviços, em caráter provisório ou definitivo, será realizado:

- 2° Segundas às 6° sextas-feiras, de 08:00 (oito) às 18:00 (dezoito) horas e, aos sábados, de 08

(oito) às 13 (treze) horas, para os casos de manutenção aos VEICULOS DE GRANDE PORTE. -8

- Nos casos de manutenções aos veículos de PEQUENO E MÉDIO PORTE poderão ser

disponibilizados atendimentos diferenciados (em horário comercial), 08:00 às 12:00h. e de 13:00 ás

17:00h, caso necessário, especialmente no que concerne aos atendimentos emergenciais (em
caráter imediato), para os quais será providenciado conserto de urgência, serviço este que deverá

atender, no mínimo, 10 (dez) unidades de veículos de pequeno e médio porte.

12.2.4. A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.
--- o
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12.2.5. A rejeição do serviço por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedor às sanções

previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos

órgãos e entidades participantes, será efetuado após a emissão de empenho, no prazo de até 30

(TRINTA) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo

gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, no Banco

BRADESCO S/A.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a

partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de

descumprimento do objeto, conforme especificações exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o

mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do Edital do

Pregão Presencial n° 008/2020

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos

seguintes comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por

qualquer processo de reprografia. obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua

autenticidade.

Subcláusuta Sexta - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de

inadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor), pro rata, desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo

pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso.

co

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sullcláusula primeira - A licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a ata de registro de preços ou o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de Fortaleza e será descredenciado no Cadastro de

Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, assim como será '

informado o SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das

demais cominações legais.

14.1.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14, do Decreto Municipal n°

11.251/2002 e na legislação pertinente, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal,
estará sujeito às seguintes penalidades: ____-
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14.1.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

14.1.1.2. Multa cumulativa com as demais sanções, conforme estabelecido nos artigos 50 e 51 do

Decreto Municipal n° 13.735/2016.

14.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),

podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer,

será cobrada em processo de execução.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na

forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

15.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, o

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da -

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedor, como condição para a .

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
-

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR

Rua do ROsário, 77, - Centro - Ed. Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço
-

?' Fortaleza-CE Fones: (85) 3105-1155 - Fax: (85)-3252-1630
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das questões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Philipe Theophilo Nottingham

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DO SISTEMA DE REGISTME PREÇOS:

ao

PRESIDENTE A CE L E LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS:
o

j1 O

-r" _5f
---

________________

-,

//
_

-..--- --------
-.5'- -

--
----------5--

José'Nirton da Silva

GRANDIESEL SERVIÇOS EM MOTORES LTDA

TARSO TEOFILO
-

TEIXEIRA BESSA:

57571236304

Tarso Teófilo Teixeira Bessa

B&B COMÉRCIO DE PNEUS - LTDA
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CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR

Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed. Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço
- CEP 60.055-09

' Fortaleza-CE Fones: (85) 3105-1155 --Fax: (85)-3252-1630
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2020

MAPA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a

Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, os órgãos participantes e o

fornecedor, cujo preço está a seguir registrado por item, em face da realização do Pregão
Presencial n° 08/2020.

EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES I E 3: GRANDIESEL SERVIÇOS EM MOTORES LTDA,

inscrita no CNPJ N° 41.308.123/0001-71, sediada no endereço: Rua Oliveira Sobrinho. N°. 2260,

Bairro Granja Portugal, Fortaleza/CE, CEP: 60.540-732, neste ato representada pelo Sr. José Nirton

da Silva, neste ato, representante da empresa.

Telefone: (85) 3294-3257

e-mail: grandieselsmgmail.com

PROPOSTA

GRANDIESEL SERVIÇOS EM MOTORES LTDA

CNPJ N°41.308.123/0001-71

LOTE 01

PERCENTUAL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. TOTAL
DESCONTO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

O 1
E PREVENTIVA PARA FROTA DE

ERVI 181 32 5 51 90750
MOTOCICLETAS REBOQUE SUPERIOR

______

AO RAIO DE 20 KM.
_______

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

________ _________ _______

'

E PREVENTIVA PARA FROTA
181 32 5 171 553 9

MOTOCICLETAS MÃO DE OBRA (HOMEM

______
HORA).

________ _________ __________ _______

03 PEÇAS PARA MOTOCICLETAS. SERVIÇO 181 32,5 416.821,2
7

_________ _____________________________________________
_____________ _______________ _________________

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 640.282,72 (SEISCENTOS E QUARENTA MIL, DUZENTOS E OITENTA E DOIS

REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).
_________________________________________

______

LOTE 03

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

___________ ____________ _________

E PREVENTIVA PARA FROTA DE

01 VEÍCULOS OFICIAIS DE PEQUENO SERVIÇO 64 50,0 48.700,00
PORTE REBOQUE SUPERIOR AO RAIO

______

DE 20 KM.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
_________ __________ ___________ ________

2
E PREVENTIVA PARA FROTA DE

SERVIÇO 64 50 0 154 410 5
VEÍCULOS OFICIAIS DE PEQUENO

_____

PORTE - MÃO DE OBRA (HOMEM HORA).
PEÇAS PARA VEÍCULOS DE PEQUENO

________ _________ __________ _______

03 PORTE (AUTOMÓVEL PASSAGEIRO E SERVIÇO 64 50,0 336.928,5

______
UTILITÁRIO). O

_________ __________ ___________

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 540.039,00 (QUINHENTOS E QUARENTA MIL, TRINTA E NOVE REAIS).

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.180.321,72 (UM MILHÃO, CENTO E OITENTA MIL, TREZENTOS E VINTE

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR I
Rua do Rosário, 77,

- Centro - Ed. Conite. Vital Rolim -

Sobreloja e Terraço
- CEP 60.055-090 //

Fortaleza-CE Fones: (85) 3105-1155 - Fax: (85 -3252-1630
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E UM REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).

EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 2: B&B COMÉRCIO DE PNEUS - LTDA, inscrita no CNPJ N°

16.867.118/000151, sediada no endereço: Av. Beijamim Brasil, n°. 2350-A, Bairro: Modumbim,

Fortaleza/CE, neste ato representada pelo Sr. Tarso Teófilo Teixeira Bessa, neste ato, representante

da empresa.

Telefone: (85) 9-9832-7451

e-mail: f1yfastpneus2019©outlook.com

PROPOSTA

B&B COMÉRCIO DE PNEUS - LTDA

CNPJ N° 16.867.118/000151

LOTE 02

PERCENTUAL P.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. COM DESCONTO TOTAL

(39,8%) (R$)
_______ ___________________________________

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
___________ _____

CORRETIVA E PREVENTIVA PARA
272 724 0

01 FROTA DE VEíCULOS OFICIAIS DE SERVIÇO 120 39,8
6

MÉDIO E GRANDE PORTE REBOQUE

SUPERIOR AO RAIO DE 20 KM.
______

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
________ ____________- ______________

CORRETIVA E PREVENTIVA PARA

02 FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DE SERVIÇO 120 39,8
449 735 5

3
MÉDIO E GRANDE PORTE MÃO DE

OBRA (HOMEM HORA).

PEÇAS PARA VEÍCULOS DE MÉDIO E

________
________ ___________ _______

03 GRANDE PORTE (MICRO-ONIBUS, SERVIÇO 120 39,8
749 887 3

VANS, ONIBUS E CAMINHÃO).
______

_________
_________ _____________ ________

VALOR TOTAL DO LOTE/EMPRESA: R$ 1.472.346,91 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS
- -

MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).
-

E SETENTA E DOiS

-5

VALOR GLOBAL: R$ 2.652.668,63 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL

SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).

CENTRAL DE LICifAÇOES DA PREFEURA DE FORTALEZA - CIFOR / 1
Rua do Rosário, 77,

- Centro - Ed. Comte. Vital Rolim -

Sobreloja e Terraço
- CEP 50.055-090

Fortaleza-CE Fones: (85) 3105-1155 - Fax: (85)-3252-1630
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Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número WJA3I8QD

Para conferir o original, acesse O Site https//assineja.sepog fortaleza cegov.br/validar/documento, informe o malote 281530 e código WJA3I8QD

ASSINADO POR:

Assinado por: PHILIPE THEOPHILO NOTrINGHAM en, 18/11/2020


